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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Acrescente-se o seguinte § 4º ao art. 443 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

na forma do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017: 

 

“Art. 1º 

.................................................................................................................

.......... 

.......................................................................................................

.................................. 

‘Art. 443. 
.................................................................................................................

....... 

§ 4º Não será intermitente o contrato de trabalho acordado com 

pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência 

Social admitidos nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991.’ (NR) 

.......................................................................................................

................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente emenda, buscamos evitar que a política de reserva 

de vagas para trabalhadores com algum tipo de deficiência, levada a efeito pela 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, reste esvaziada. 

Consideramos que a jornada intermitente não garantirá ao 

trabalhador uma remuneração mensal mínima, pois esta dependerá da 

quantidade de horas trabalhadas, fixadas ao arbítrio do empregador.  

Assim, a necessidade de cumprimento da Lei nº 8.213, de 1991, 

poderia ser provida com a simples contratação de pessoa com deficiência sob 

jornada intermitente, ainda que isso significasse convocar esporadicamente o 
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empregado, mediante remuneração simbólica – o que, em nosso entender, 

desvirtua por completo a finalidade da lei. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares à iniciativa. 

Sala da Comissão, 

Senador ROMÁRIO 
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